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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guararapes

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.567, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo APROVA, e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Guararapes autorizado a 
proceder a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), destinados 
a atender insuficiência de dotação de verba orçamentária 
a seguir descrita:
	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	180	 10.301.1017.2018.0000 Manutenção das Unidades 
Básicas de Saúde – UBSs 29.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	210	 10.301.1017.2090.0000 Assistência Farmáceutica 
Municipal 6.000,00

	3.3.90.32.00	 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	300	 009	 Sec.Saúde-Assist. Farmacêutica-PF.Var.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito 
Adicional Suplementar correrão por conta de anulação de 
dotações orçamentárias do Poder Legislativo, apurados 
nos termos do parágrafo 1º, inciso III do artigo 43, da Lei 
4.320/64.
	Anulação:

	01	 01	01	 CORPO LEGISLATIVO

	1	 01.031.0001.2001.0000 Manutenção do Corpo 
Legislativo -7.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	2	 01.031.0001.2001.0000 Manutenção do Corpo 
Legislativo -3.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	5	 01.031.0001.2001.0000 Manutenção do Corpo 
Legislativo -10.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	8	 01.031.0001.2123.0000 Concessão de Adiantamento 
a Servidores - Corpo Legislativo -2.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	01	 01	02	 CONTABILIDADE/ RH/ FINANÇAS

	10	 01.031.0002.2002.0000 Manutenção da 
Contabilidade/ RH/ Finanças -2.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	17	 01.031.0002.2002.0000 Manutenção da 
Contabilidade/ RH/ Finanças -1.500,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	18	 01.031.0002.2124.0000 Concessão de Adiantamento 
a Servidores - Contab. Legislativo -500,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	01	 01	03	 SECRETARIA LEGISLATIVA

	19	 01.031.0003.2003.0000	 Manutenção da 
Secretaria Legislativa -2.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
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	20	 01.031.0003.2003.0000 Manutenção da Secretaria 
Legislativa -2.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	22	 01.031.0003.2003.0000 Manutenção da Secretaria 
Legislativa -1.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	24	 01.031.0003.2003.0000 Manutenção da Secretaria 
Legislativa -4.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

Art. 3º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei nº 
3.446, de 03 de novembro de 2.016, do Plano Plurianual 
(PPA 2014-2017), Lei nº 3.445, de 03 de novembro de 
2.016 (Diretrizes Orçamentárias/2017) e Lei nº 3.462, de 
22 de dezembro de 2.016 (Orçamento/2017).

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 06 de dezembro de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 

exclusivamente na forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Decretos

DECRETO Nº 3.515, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
nos termos da Lei nº 3.567, de 06 de dezembro de 2.017;

DECRETA:

Art. 1º Fica o Departamento Financeiro do Município de 
Guararapes autorizado a proceder a abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e 
cinco mil reais), destinados a atender insuficiência de 
dotação de verba orçamentária a seguir descrita:
	02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	180	 10.301.1017.2018.0000 Manutenção das Unidades 
Básicas de Saúde – UBSs 29.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	01	 TESOURO

	310	 000	 SAÚDE-GERAL

	210	 10.301.1017.2090.0000 Assistência Farmáceutica 
Municipal 6.000,00

	3.3.90.32.00	 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

	02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

	300	 009	 Sec.Saúde-Assist. Farmacêutica-PF.Var.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito 
Adicional Suplementar correrão por conta de anulação de 
dotações orçamentárias do Poder Legislativo, apurados 
nos termos do parágrafo 1º, inciso III do artigo 43, da Lei 
4.320/64.
	Anulação:

	01	 01	01	 CORPO LEGISLATIVO

	1	 01.031.0001.2001.0000 Manutenção do Corpo 
Legislativo -7.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	2	 01.031.0001.2001.0000 Manutenção do Corpo 
Legislativo -3.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
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	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	5	 01.031.0001.2001.0000 Manutenção do Corpo 
Legislativo -10.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	8	 01.031.0001.2123.0000 Concessão de Adiantamento 
a Servidores - Corpo Legislativo -2.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	01	 01	02	 CONTABILIDADE/ RH/ FINANÇAS

	10	 01.031.0002.2002.0000 Manutenção da 
Contabilidade/ RH/ Finanças -2.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	17	 01.031.0002.2002.0000 Manutenção da 
Contabilidade/ RH/ Finanças -1.500,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	18	 01.031.0002.2124.0000 Concessão de Adiantamento 
a Servidores - Contab. Legislativo -500,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	01	 01	03	 SECRETARIA LEGISLATIVA

	19	 01.031.0003.2003.0000 Manutenção da Secretaria 
Legislativa -2.000,00

	3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	20	 01.031.0003.2003.0000 Manutenção da Secretaria 
Legislativa -2.000,00

	3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	22	 01.031.0003.2003.0000 Manutenção da Secretaria 
Legislativa -1.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

	24	 01.031.0003.2003.0000 Manutenção da Secretaria 
Legislativa -4.000,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

	01	 TESOURO

	110	 000	 GERAL

Art. 3º O disposto no presente Decreto fica incluído 
na Lei nº 3.446, de 03 de novembro de 2.016, do Plano 
Plurianual (PPA 2014-2017), Lei nº 3.445, de 03 de 
novembro de 2.016 (Diretrizes Orçamentária/2017) e Lei 
nº 3.462, de 22 de dezembro de 2.016 (Orçamento/2017).

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 06 de dezembro de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do município, veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Resoluções

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 03, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2.017

O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO torna público 
para conhecimento dos interessados que na Resolução 
nº 03, de 30 de novembro de 2.017, a qual “DISCIPLINA 
O PROCESSO DE REMOÇÃO DE TITULARES DE 
EMPREGOS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”, no 
seu Anexo II – Vagas para Remoção, onde se lê: Professor 
de Educação Básica I – Ensino Fundamental – EMEB 
Dr. Antônio Pinto de Oliveira – Vagas Iniciais: 03, leia-se 
Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamental – 
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EMEB Dr. Antônio Pinto de Oliveira – Vagas Iniciais: 02.

Guararapes, 06 de dezembro de 2.017

Maria Dolores Cereijido Bersani

Diretora do Departamento de Educação
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Atos Administrativos Licenciamentos

SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GUARARAPES

CADASTRO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CEVS
Nº CEVS: 351820601-880-000001-2-4 DATA DEFERIMENTO: 06/12/2017

Nº PROCESSO: 1427/2016
Nº PROTOCOLO: 01271/2017 Data do Protocolo: 05/12/2017
SUBGRUPO: ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
AGRUPAMENTO: OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8800-6/00 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO
OBJETO CADASTRADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: CENTRO SOCIAL ESCADINHA DO CÉU CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: ESCADINHA DO CÉU
CNPJ / CPF: 47.765.003/0001-80
LOGRADOURO: Rua JOÃO BATISTELA NÚMERO: 715
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: AULIZETI  ALVES LIMA
CPF: 95860568800 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: CRISTIANA SUEMI MORI
CPF: 33042169871 CONSELHO REGIONAL: CRESS
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 37.320 UF: SP

ESTE ESTABELECIMENTO ESTÁ SUJEITO À FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA E SEUS RESPONSÁVEIS ASSUMEM CUMPRIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE
E OBSERVAR AS BOAS PRÁTICAS REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADOS, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE
PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITOS AO DESATIVAMENTO DO CADASTRO ESTADUAL DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CEVS.

CIENTE:      /     /
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DA CIÊNCIA LOCAL ASSINATURA DA AUTORIDADE SANITÁRIA

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 1 PÁGINA(S)
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SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº CEVS: 351820601-561-000156-1-0 DATA DE VALIDADE: 04/12/2018

Nº PROCESSO: 948/2009-GPES
Nº PROTOCOLO: 01147/2017 Data do Protocolo: 10/11/2017
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 5611-2/01 RESTAURANTES E SIMILARES
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: IVONE MATEUS RESTAURANTE - ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: IVONE MATEUS RESTAURANTE - ME
CNPJ / CPF: 09.176.319/0001-47
LOGRADOURO: Rua RUI BARBOSA NÚMERO: 52
COMPLEMENTO:
BAIRRO: JD. INDUSTRIAL (S:02 - Q: 402)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: IVONE MATEUS PEREZ
CPF: 11994778857 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 04/12/2017
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORIDADE SANITÁRIA

CIENTE:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 1 PÁGINA(S)



 	 Quinta-feira, 07 de dezembro de 2017			   Ano II | Edição nº 251			   Página 8 de 8

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GUARARAPES 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016

Município de Guararapes – Estado de São Paulo
www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº CEVS: 351820601-561-000186-1-9 DATA DE VALIDADE: 04/12/2018

Nº PROCESSO: 190/2002-GPES
Nº PROTOCOLO: 01146/2017 Data do Protocolo: 10/11/2017
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 5611-2/02 BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: NELSON LOPES PERES GUARARAPES -ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: NELSON LOPES PERES GUARARAPES -ME
CNPJ / CPF: 65.927.857/0001-05
LOGRADOURO: Rua  RUI BARBOSA NÚMERO: 52
COMPLEMENTO:
BAIRRO: JARDIM INDUSTRIAL (02-402)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: NELSON LOPES PERES
CPF: 32440022853 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 04/12/2017
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORIDADE SANITÁRIA

CIENTE:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 1 PÁGINA(S)
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